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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA - 2025 
 

Excelentíssimas Conselheiras, 

Excelentíssimos Conselheiros,   

 

Na qualidade de Diretor Tesoureiro da OAB SP e em cumprimento às disposições 

regimentais, tenho a honra de apresentar a Vossas Excelências a Proposta 

Orçamentária desta Secional para o exercício de 2025.   

 

Desde o início de nossa gestão, reconhecemos os desafios para cumprir, com 

rigor e transparência, os compromissos assumidos com a Advocacia. As 

propostas orçamentárias elaboradas até o momento têm refletido fielmente esses 

esforços, cujos detalhes seguem explicitados abaixo.   

 

É importante ressaltar que o orçamento de 2025 continua a ser construído de 

forma participativa, com a contribuição das Subseções, da Escola Superior de 

Advocacia e dos gestores da Entidade, por meio de seus Departamentos. Todas 

as decisões buscam beneficiar a Advocacia, garantir o equilíbrio financeiro e 

minimizar os custos para a classe.   

 

Considerando os resultados expressivos já alcançados nesta gestão, manteremos 

para 2025 a redistribuição equitativa de verbas, destinada a assegurar o melhor 

atendimento à Advocacia em todas as regiões do Estado, independentemente do 

porte dos municípios. Essa alocação é feita com base em critérios objetivos, 

definidos após amplo debate e consulta às diretorias das Subseções.   

 

No tocante à recuperação de créditos de exercícios anteriores, seguimos firmes 

nas ações de combate à inadimplência, com a previsão de recuperação de R$ 

65.000.000 para os cofres da Entidade em 2025. Os pagamentos de anuidades 

em atraso ou parcelados continuarão a ser tratados conforme as penalidades 
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previstas nos orçamentos de seus respectivos exercícios e regulamentações 

vigentes.   

 

As despesas para manutenção da Entidade foram ajustadas em média em 5%, 

acompanhando a inflação tanto dos preços de mercado quanto dos administrados 

pelo governo. Para remunerações e encargos sociais, considerando a reposição 

salarial prevista para maio de 2025, foi projetado um aumento de 5%, cujo 

impacto será consolidado no momento do reajuste.   

 

As anuidades para 2025 foram reajustadas em R$ 80,76, totalizando R$ 978,06 

(novecentos e setenta e oito reais e seis centavos). Este valor continuará a ser 

revertido em créditos no âmbito do Programa Anuidade de Volta, que gera 

benefícios diretos aos (as) advogados (as). Já as taxas e emolumentos tiveram 

um reajuste de 10%.   

 

Cumpre destacar que a OAB SP segue rigorosamente em dia com os repasses 

das cotas estatutárias, sem pendências de qualquer natureza.   

 

No cenário proposto, a previsão de Receita Líquida é de R$ 289.583.288, já 

deduzidas em 35% relativas as contribuições estatutárias de R$ 121.666.151, 

destinadas ao Conselho Federal da OAB, Fundo Cultural, FIDA e CAASP, em 

conformidade com o Regulamento Geral da Advocacia. As despesas líquidas 

previstas somam R$ 287.382.162. Destacamos ainda que os investimentos, 

totalizarão R$ 14.638.855, e serão direcionados em sua maioria à conclusão de 

obras em andamento nas Subseções, garantindo melhor infraestrutura para a 

Advocacia. O resultado final aponta equilíbrio, com um superávit estimado de R$ 

173.732.   

 

Para alcançar esse equilíbrio, medidas adicionais de austeridade foram 

imprescindíveis, como a redução de despesas com a folha de pagamentos e 
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contratos corporativos, com ajustes em novos e antigos compromissos, 

demandando esforços conjuntos dos gestores para preservar o bom 

funcionamento da Entidade. 

 

A contribuição ao Fundo Cultural continuará a apoiar a Escola Superior de 

Advocacia e a Secretaria Cultural, afim de viabilizar a realização de congressos, 

simpósios, palestras, programas de capacitação permanente e iniciativas 

culturais, sempre em benefício da Advocacia e da Cidadania.   

 

Por fim, informo que o vencimento da anuidade será no dia 24/01/2025, 

podendo ser quitada à vista com 3% de desconto, em até três parcelas sem 

acréscimo, ou parcelada em até 12 vezes, conforme detalhado no Anexo I. 

Pagamentos após essa data estarão sujeitos a multa de 2%, atualização 

monetária pelo IPC-FIPE e juros de 1% ao mês.   

 

Submeto esta Proposta Orçamentária à apreciação da Comissão de Orçamento, 

da Diretoria e, posteriormente, ao Egrégio Conselho Secional da OAB SP, 

confiando que ela reflete nosso compromisso com o equilíbrio orçamentário e a 

valorização da Advocacia em todo o Estado.   

 

São Paulo, 28 de novembro de 2024.   

 

Alexandre de Sá Domingues 

Diretor Tesoureiro   


